
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA 
- Estado de São Paulo - 

Departamento de Licitações e Contratos 

 

Rua Geraldo Veríssimo, nº. 633 – Centro – Restinga – SP – CEP 14.430-000 – Telefone: (16) 3143-1172 
www.restinga.sp.gov.br 

1

ATA DE CREDENCIAMENTO, ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTAS, 
LANCES VERBAIS, HABILITAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 017/2018 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS, CONFORME EDITAL E MEMORIAL 
DESCRITIVO. 
 

No quinto dia do mês de Junho ano de dois mil e dezoito, reuniram-se, a partir das 
nove horas, no Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Restinga – SP, localizada na Rua Geraldo Veríssimo, 633, Centro, Restinga – SP, a 
Pregoeira, designada pela Portaria Municipal nº. 540-A, para procederem às 
atividades pertinentes ao Pregão Presencial n°. 017/2018, que tem como objeto o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE PEÇAS 
AUTOMOTIVAS, CONFORME EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA. Iniciando o 
período de identificação e credenciamento de representantes legais e de 
recebimento de envelopes. Foram recepcionados os envelopes das empresas: 
NOROMAK CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA., CNPJ Nº. 14.346.930/0002-97, 
representada pelo Sr. Antônio Wellinton Lopes, RG nº. 19.355.278, CPF nº. 
092.032.238-78, BRASMIG TRATORES COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA., CNPJ Nº. 
08.673.997/0001-52, representada pelo Sr. Julio César Lemos, RG nº. 21.444.461, 
CPF nº. 122.249.168-09, ARPOADOR COMÉRCIO DE PRODUTOS 
AUTOMOTIVOS E MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA. ME, CNPJ Nº. 
19.087.538/0001-03, representada pelo Sr. Sérgio Ricardo de Oliveira Leite, RG nº. 
19.606.201, CPF nº. 181.762.208-09, CURIÓ SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA. 
ME, CNPJ Nº. 11.934.124/0001-60, representada pelo Sr. Robson Cruz, RG nº. 
9.994.987, CPF nº. 018.068.638-04, VALECAR PEÇAS E ACESSÓRIOS EIRELI 
EPP, CNPJ Nº. 16.722.128/0001-07, representada pelo Sr. Ivan Palmer Lima 
Figueiredo, RG nº. 24.328.432-99, CPF nº. 274.806.859-07, LINCETRACTOR 
COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI EPP, CNPJ Nº. 
11.371.179/0001-00, representada pelo Sr. Vandir Jorge Filho, RG nº. 44.087.743-x, 
CPF nº. 330.934.338-35, ALFEPEÇAS LTDA. EPP, CNPJ Nº. 21.670.260/0001-44, 
representada pelo Sr. Marcelo Alves Moraes, RG nº. 45.686.589-5, CPF nº. 
313.681.388-02, GIULIA TAMBORRINO COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO EIRELI ME, CNPJ Nº. 22.713.728/0001-01, representada pelo Sr. 
Eduardo Barrionuevo Ribeiro, RG nº. 33.363.555, CPF nº. 326.051.938-61, J. KAR 
LTDA., CNPJ Nº. 01.016.264/0001-04, representada pelo Sra. Pauliane Aparecida 
Barbosa Oliveira, RG nº. MG14.734.005, CPF nº. 076.611.036-21, FERRARINI 
COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA. EPP, CNPJ Nº. 
60.345.675/0001-02, representada pelo Sr. Evandro Peres Marcomini, RG nº. 
40.703.257-5, CPF nº. 346.802.388-01. Envelopes de proposta e documentação 
foram protocolados no horário estipulado no Edital. Ato contínuo, a Pregoeira 
informou aos representantes presentes os procedimentos a serem adotados durante 
a sessão pública do Pregão, e, ressaltou que ausência de qualquer deles quando da 
lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicará na preclusão do direito a 
recurso e na submissão ao disposto na ata. Imediatamente após o encerramento do 
período de recebimento dos envelopes, a Pregoeira e a Equipe de Apoio iniciaram a 
abertura do envelope de proposta de preços, efetuando a verificação dos 
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credenciados representantes, bem como os demais requisitos exigidos em Edital. 
Foram analisadas as propostas apresentadas pelas licitantes, observadas as 
determinações editalícias, de onde foi constatado pela Equipe de Apoio que as 
empresas atenderam aos requisitos do Edital. Foi questionado pela empresa 
NOROMAK CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA., que é concessionária da empresa 
Marco Polo, acerca da aceitação do Item 7 das empresas que não possuem Carta 
de Exclusividade autêntica e verossímil com relação à marca Marco Polo. Pela 
Pregoeira foi decidido que, com relação ao mencionado Item, as empresas 
apresentaram a documentação exigida no Edital, bem como propostas válidas, 
classificando todas as empresas credenciadas. Pela empresa NOROMAK 
CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA., foi manifestado o interesse de interpor recurso 
acerca deste tema. A empresa ALFEPEÇAS LTDA. EPP, com relação ao Item 8, 
solicitou a desclassificação do mencionado Item, justificando que houve erro na 
formulação da proposta, uma vez que foi aceito pela Pregoeira e Equipe de Apoio a 
desclassificação do Item 3 para a empresa FERRARINI COMÉRCIO DE PEÇAS 
PARA TRATORES LTDA. EPP. Pela Pregoeira, foi decidido dar continuidade aos 
trabalhos, uma vez que a correção de erros formais deveriam ter sido feitos logo no 
início da sessão, antes do início da realização da etapa de lances, não havendo 
possibilidade de atender à solicitação da empresa ALFEPEÇAS LTDA. EPP, em 
atendimento ao princípio do julgamento objetivo, previsto no art. 3º, Lei 8.666/93. 
Pela empresa GIULIA TAMBORRINO COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO EIRELI ME, foi questionado acerca do desconto inexequível nos 
Itens 1, 2, 3, 4, 5, 7, 8 e 12 do Edital, solicitando a comprovação por meio de 
planilha de custo, confrontando a tabela do fabricante. Solicitou que constasse em 
ata o questionamento a respeito da postura do Município de Restinga acerca da 
tabela dos Itens 6, 9, 10 e 11 do Edital, uma vez que a concessionária não fornece 
a tabela, sendo usada no mercado a tabela do DER do Estado de Minas Gerais, a 
qual já se encontra defasada. A empresa GIULIA TAMBORRINO COMÉRCIO 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI ME manifestou interesse de interpor 
recurso. Assim, os demais Itens das propostas foram declarados válidos, tendo sido 
as licitantes presentes selecionadas para a fase de lances em razão do valor 
máximo do Edital, nos termos dos incisos VIII e IX do Artigo 4º da Lei Federal nº 
10.520/2002. Em seguida, a Pregoeira convidou os autores das propostas 
selecionadas a formular lances em ordem crescente de percentual. Nesta fase, a 
classificação das propostas e rodadas de lances ocorreram da seguinte forma: 
 
 ARPOADO

R COM. 
PROD. 
AUTOMOTI
VOS 
MANUT. E 
SERV. 
LTDA. 

BRASMI
G 
TRATOR
ES COM. 
DE 
PEÇAS 
LTDA. 

NOROM
AK 
CAMINH
ÕES E 
ÔNIBUS 
LTDA. 

CURIÓ 
SERVIÇO
S 
AUTOMO
TIVOS 
LTDA. 
ME 

VALECA
R PEÇAS 
E 
ACESSÓ
RIOS 
EIRELI 
EPP 

LINCETRA
CTOR 
COMÉRCIO 
IMPORTAÇ
ÃO E 
EXPORTA
ÇÃO 
EIRELI EPP 

ALFEPE
ÇAS 
LTDA. 
EPP 

GIULIA 
TAMBORRI
NO 
COMÉRCIO 
IMPORTAÇ
ÃO E 
EXPORTA
ÇÃO 
EIRELI ME 

J. KAR 
LTDA. 

FERRARI
NI 
COMÉRC
IO DE 
PEÇAS 
PARA 
TRATOR
ES 
LTDA. 
EPP 

Item 
1 

69% Sem 
proposta 

Sem 
proposta 

57% 65% Sem 
proposta 

65% 59% 55% Sem 
Proposta 

 Melhor 
Preço – 
VENCEDO
R 

   Declina  Declina Declina   



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA 
- Estado de São Paulo - 

Departamento de Licitações e Contratos 

 

Rua Geraldo Veríssimo, nº. 633 – Centro – Restinga – SP – CEP 14.430-000 – Telefone: (16) 3143-1172 
www.restinga.sp.gov.br 

3

Item 
2 

74% Sem 
proposta 

Sem 
proposta 

57% 69% Sem 
proposta 

65% 59% 55% Sem 
proposta 

 75,5%    75%  74,5%    

 76,5%    Declina  76%    

 Melhor 
Preço - 
VENCEDO
R 

     Declina    

Item 
3 

69% Sem 
proposta 

Sem 
proposta 

57% 69% 85% 65% 59% 55% Sem 
proposta 

 Declina    Declina Melhor 
Preço - 
VENCEDO
R 

Declina    

Item 
4 

69% Sem 
proposta 

Sem 
proposta 

59% 65% Sem 
proposta 

65% 59% 55% Sem 
proposta 

 Declina   Declina Declina  69,5% Declina   

       Melhor 
Preço - 
VENCED
OR 

   

Item 
5 

74% Sem 
proposta 

Sem 
proposta 

59% 75% 70% 65% 59% 69% Sem 
proposta 

 76%    76,5% Declina   75,5%  

 77,5%    78%    77%  

 Declina    79%    78,5%  

     80%    79,5%  

     81%    80,5%  

     82%    81,5%  

     83,5%    82,5%  

     84,5%    84%  

     85,5%    85%  

     86,5%    86%  

     87,5%    87%  

     89,5%    88%  

     Declina    90%  

         Melhor 
Preço – 
VENCED
OR 

 

Item 
6 

20% 70% Sem 
proposta 

30% Sem 
proposta 

85% 65% 79% 69% 82% 

      Melhor 
Preço - 
VENCEDO
R 

 Declina  Declina 

Item 
7 

69% Sem 
proposta 

55% 57% 75% Sem 
proposta 

65% 59% 69% Sem 
proposta 

 76,5%    77,5%  76%  77%  

 78%    79%  Declina  78,5%  

 Declina    80%    79,5%  

     81%    80,5%  

     82%    81,5%  

     83%    82,5%  

     84%    83,5%  

     85%    84,5%  

     86%    85,5%  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESTINGA 
- Estado de São Paulo - 

Departamento de Licitações e Contratos 

 

Rua Geraldo Veríssimo, nº. 633 – Centro – Restinga – SP – CEP 14.430-000 – Telefone: (16) 3143-1172 
www.restinga.sp.gov.br 

4

     87%    86,5%  

     88%    87,5%  

     89%    88,5%  

     Declina    89,5%  

         Melhor 
Preço - 
VENCED
OR 

 

Item 
8 

20% Sem 
proposta 

Sem 
proposta 

5% Sem 
proposta 

Sem 
proposta 

65% 59% 29% Sem 
proposta 

       Melhor 
Preço - 
VENCED
OR 

Declina Declina  

Item 
9 

20% 70% Sem 
proposta 

30% Sem 
proposta 

85% 65% 79% 69% 82% 

      Melhor 
Preço - 
VENCEDO
R 

 Declina  Declina 

Item 
10 

20% Sem 
proposta 

Sem 
proposta 

30% Sem 
proposta 

85% 65% 79% 69% 82% 

      Melhor 
Preço - 
VENCEDO
R 

 Declina  Declina 

Item 
11 

20% Sem 
proposta 

Sem 
proposta 

30% Sem 
proposta 

85% 65% 79% 69% 82% 

      Melhor 
Preço - 
VENCEDO
R 

 Declina  Declina 

Item 
12 

69% Sem 
proposta 

Sem 
proposta 

57% 65% Sem 
proposta 

65% 59% 55% Sem 
proposta 

 Declina    Declina  69,1% Declina   

       Melhor 
Preço - 
VENCED
OR 

   

 
Negociado o aumento do percentual de desconto, a Pregoeira considerou que os 
percentuais oferecidos atenderam à disposição das empresas em conceder o 
desconto. À medida que se encerravam os lances verbais, foram abertos os 
envelopes de habilitação das empresas ofertantes dos menores preços. Foi 
constatado pela Pregoeira que a J. KAR LTDA. apresentou a Certidão Negativa de 
Débitos Municipais vencida, havendo a concessão do prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
conforme o art. 43, §1º da Lei Complementar 123/06, para apresentação de Certidão 
válida. As licitantes apresentaram a documentação exigida no Edital, tendo sido 
habilitadas. Consultados os representantes das empresas, todos declinaram do 
direito de interpor recurso. Dada a palavra aos presentes, ao final da sessão, o 
representante da empresa LINCETRACTOR COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO EIRELI EPP pediu que constasse em ata que o desconto do Item 3 
será aplicado a especificamente a máquinas pesadas. Pela Pregoeira foi esclarecido 
que os descontos obedecerão ao Anexo I do Edital. Com relação às manifestações 
de interposição de recurso, os licitantes saíram cientificados do prazo de 5 (cinco) 
dias, constante no art. 109, I, “b” da Lei nº. 8.666/93. Nada mais havendo a ser 
tratado, lavra-se a presente ata que, lida e achada conforme, segue assinada pela 
Pregoeira e Equipe de Apoio e licitantes presentes. ATA APROVADA. 
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Aline Marta Valim Silveira 
Pregoeira Oficial 
 
 
Vagner Luiz Pinto 
 
 
 
Kelly Cristina Maia Falleiros 
Equipe de Apoio 
 
Licitantes: 
 
 
NOROMAK CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA 
 
 
BRASMIG TRATORES COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA. 
 
 
ARPOADOR COMÉRCIO DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS E MANUTENÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA. ME 
 
 
CURIÓ SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA. ME 
 
 
VALECAR PEÇAS E ACESSÓRIOS EIRELI EPP 
 
 
LINCETRACTOR COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI EPP 
 
 
ALFEPEÇAS LTDA. EPP 
 
 
GIULIA TAMBORRINO COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI ME 
 
 
J. KAR LTDA., CNPJ Nº. 01.016.264/0001-04 
 
 
FERRARINI COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES LTDA. EPP 


